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' AUTORIZA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCU 

-· 

LOS NO SISTEMA DE CONSÔRCIO.E DÃ · 

PROVID:t:NCIAS. 
OUTRAS 

-

• 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, Est!l.do de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

- � 
FAZ SABER que a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele prornul 
ga a seguinte Lei:- . 

-

• • 
- ARTI.Go· 19 - Fica o Poder Executivo Muniei= 

pal autorizado a subscrever co-tas ê'Ie Consórcio, para efeito de aqui
sição de equipamentos rodoviãrios, conforme discri�inação a seguir:-

, 
' 

a) 2 (duas) Peruas Kombi Standart .,.. O km, ano I.986, no valor de 
CZ$ 71. 707,18 (setenta e um rni-1; setecentos 1e �ete cruzados e 
dezoito centavos) cada; • . · 

' 

b) 2 (duas) Saveiros S - Okm, ano 1.986, no valor de CZ$ 53.144, 
81 (cincoenta e tr�s mil, cento � quarenta � quatro cruzados 
e oitenta e um centavos) ·cada; totalizando �Z$ 249. 703, 98 ( 

' -duzentos e quar�nta e nove mil, setecentos e tres cruzados e 
noventa e oi to centavos) • , , 

" 
· ARTIGO 29 - A despesa de�orrente da aqt1 i s2:_ 

ção dos veÍcúlos serã contabilizada na contratação,, considerando o 
valor de cada equipamento o resultado da multiplicação do.valor da 
primeira prestação pelo nGrn�ro de parcelas a pagar1• . 

' 

ARTIGO 39 - A despesa re�ultante da varia-
ção do valor da prestação sera contabilizada, a ti�ulo de serviço da 
dívida, a cada mês, de acordo com os valores apura�os • .  

1 
. ARTIG0.49 - Para efeito de recebimento dos 

veículos ou equipamentos,.podera o Executivo efetuar pagamento ante
cipado, a titulo de lance, desde que esse pagamen�o quite párcelas -
finais, que passem a ser irreajustãveis. 

. ARTIGO 59 -·O Executivo !incluirá, nos orç� 
mentos seguint�s ao da contrataçao, dotação suficiente ao cumprimen-
to dos encargos resultantes do serviço da dívida. 1 · 

ARTIGO 69 - As despesas decorrentes com 
- - 1 -

execuçao da presente Lei, correrao por conta de verbas proprias 
orçamento vigente, suplementadas se necessárias.JI<". 

a 
do 

ARTIGO 79 - E Execu i o poderá oferecer,em 
garantia, parte das cotas de participaç�o da p. ef�ituta nq Fundo de 
Participação dos Municípios (F.P . .  ) . 

' 

data de sua publicação, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Registrada e publicada 

• 

• 

• vigor � . RTIGQ 89 - Esta ei entr 
r ogad s as dispo ições � con rario. 

23 . ' de JUD 
1 

SILVfA 
refeito unicipal- : · ' 

s etari da Prefeitu�a, na data supra. 

A?/,! h1 �/- i 
VERA LÚCI GI BERTON I BOSCHI I 

-Direto. a da SecretaÍ ia- I 
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